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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI  N.º  147  /2022

  Dispõe sobre denominação de Via

Pública e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Pastor Moacir Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Rua João Batista Alves, a atual Rua 6 (Seis) do Loteamento Monte Carlo I.

Art. 2º - O Senhor Prefeito mandará afixar placas denominativas em locais próprios.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 28 de junho de 2022.

_________________________________

Vereador Pastor Moacir Santos

Partido Republicanos

Justificativas

O senhor João Batista Alves nasceu em um pequeno Distrito de Patos de Minas e, em 1960 quando tinha apenas 15 anos de idade se mudou para Araxá, onde viveu toda a sua vida e formou sua família, se tornando um verdadeiro araxaense.

João Batista Alves, ficou mais conhecido como o senhor João do Posto Barcelos, por ter trabalhado na empresa por cerca de 22 anos consecutivos, iniciando como frentista e chegando ao cargo de gerente. O seu último emprego foi no antigo PAM - Pronto Atendimento Municipal de Araxá onde por 10 anos trabalhou como porteiro.

 Homem muito ligado a família ele sempre foi muito responsável e extremamente dedicado ao trabalho.  João do Posto Barcelos faleceu em 2020 quando tinha 77 anos de idade. 

Foi casado com dona Eva Gonçalves Alves, também já falecida, com quem teve cinco filhos: Marcos, Miriam, Murilo, Marcelo e Welligton. Tem hoje 10 netos e 2 bisnetos.

Nossa homenagem ao senhor João Batista Alves que viveu a maior parte da sua vida no bairro Urciano Lemos sempre dedicado a esposa, aos filhos, amigos e ao trabalho. 

_________________________________

Vereador Pastor Moacir Santos

Partido Republicanos
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